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PORTARIA Nº 013/2022 – CCE/UFPI, 03 de maio de 2022

Constitui  a  Comissão para  revisão  da  Resolução 115/05-

CEPEX.

A DIRETORA DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO “PROF. MARIANO DA SILVA 

NETO” -  CCE, no uso de suas  atribuições  legais,  e  considerando  os Decretos  n.º  10.139/2019,  e 

10.776/2021;  a  Portaria  GR/UFPI nº  10  de 28  de  Maio de  2021,  considerando o Memorando n° 

43/2022  DMTE-CCE  e  Memorando  nº  Nº  54/2022  -  DEFE-CCE  

R E S O L V E:

 
Art. 1º Constituir Comissão para realizar a revisão da resolução nº 115/05- CEPEX da forma como 

segue:

Profa. Carmen Lucia de Sousa Lima - Membro
(Departamento de Fundamentos da Educação)

Profa.  Edna Maria Magalhães do Nascimento – Membro 
(Departamento de Fundamentos da Educação)

Profa. Maria de Nazareth Fernandes Martins- Membro
 (Departamento de Métodos e Técnicas de Ensino)

Profa. Reijane Maria de Freitas Soares- Membro
(Departamento de Métodos e Técnicas de Ensino)

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, conforme disposto no Parágrafo 

único,  do  artigo  4º,  do  Decreto  Nº  10.139/2019,  justificando-se  a  urgência  na  excepcionalidade 

operacional da atividade administrativa e a necessidade de sua regulamentação.

Teresina (PI), 03 de maio de 2022.

PROFA. DRA. ELIANA DE SOUSA ALENCAR MARQUES
Diretora do CCE 
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PORTARIA Nº 014/2022 – CCE/UFPI, 05 de maio de 2022 

 

Constitui a Comissão para revisão do Regimento Interno 

do Centro de Ciências da Educação. 

 
A DIRETORA DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO “PROF. MARIANO DA SILVA 

NETO” - CCE, no uso de suas atribuições legais, e considerando os Decretos n.º 10.139/2019 e 

10.776/2021; 

 

R E S O L V E: 

 
Art. 1º Constituir Comissão para realizar a revisão do Regimento Interno do Centro de Ciências da 

Educação “Prof. Mariano da Silva Neto”-CCE, da forma como segue: 

 

Prof. Dr. Odailton Aragão Aguiar - Presidente 

(Chefe do Departamento de Artes Visuais) 
 

Profa. Dra. Carmem Lúcia de Sousa Lima – Membro 

(Chefe do Departamento de Fundamentos da Educação) 
 

Profa. Ms. Gizela Costa Falcão de Carvalho - Membro 

(Coordenação do Curso de Moda, Design e Estilismo) 
 

Prof. Dr. Ariosto Moura da Silva - Membro 

(Coordenação do Curso de Licenciatura em Educação do Campo - LEDOC) 
 

Prof. Dr. Edson Antônio de Freitas Figueiredo - Membro 

(Coordenação do Curso de Música) 
 

Profa. Dra. Juliana Fernandes Teixeira - Membro 

(Coordenação do PPGCOM) 
 

Prof. Dr. Gabriel Nunes Lopes Ferreira - Membro 

( Departamento de Métodos e Técnicas de Ensino) 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, conforme disposto no Parágrafo 

único, do artigo 4º, do Decreto Nº 10.139/2019, justificando-se a urgência na excepcionalidade 

operacional da atividade administrativa e a necessidade de sua regulamentação. 

 
Teresina (PI), 05 de maio de 2022. 
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Profa. Dra. Eliana de Sousa Alencar Marques 

Diretora do CCE 
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PORTARIA Nº 015/2022 – CCE/UFPI, de 11 de maio de 2022

Reconstitui Banca Examinadora para praticar os atos necessários à realização 

de Seleção para Professor Substituto na área de Fundamentos Sociológicos da 

Educação, do Departamento de Fundamentos da Educação (DEFE/CCE).

A DIRETORA DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO “PROF. MARIANO DA SILVA 

NETO” - CCE, no uso de suas atribuições legais e, considerando o Processo nº 23111.003835/2022-11 e 

o Memorando Eletrônico Nº 56/2022 - DEFE/CCE, de 11/05/2022;

R E S O L V E:

Art. 1º Reconstituir  Banca Examinadora para praticar todos os atos necessários à realização de 

Seleção  para  Professor  Substituto,  Classe  Auxiliar,  Nível  1,  TI  -  40h,  na  área  de  Fundamentos 

Sociológicos  da Educação, do  Departamento  de  Fundamentos  da  Educação  (DEFE),  do  Centro  de 

Ciências da Educação “Prof. Mariano da Silva Neto” – CCE/UFPI, da forma como segue:

Prof. Ms. FRANCISCO WILLIAMS DE ASSIS SOARES GONÇALVES - Presidente
(Departamento de Fundamentos da Educação) 

Profa. Dra. MARIA DO SOCORRO BORGES DA SILVA – Membro 
 (Departamento de Fundamentos da Educação)

Profa. Dra. ANTONIA DALVA FRANÇA CARVALHO (Didática) – Membro 
(Departamento de Fundamentos da Educação)

Profa. Dra. CARMEN LÚCIA DE SOUSA LIMA - Suplente 
(Departamento de Fundamentos da Educação)

Art. 2º Cessar os efeitos da Portaria nº. 010/2022-CCE/UFPI, de 31/03/2022;

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, conforme disposto no Parágrafo 

único,  do  artigo  4º,  do  Decreto  Nº  10.139/2019,  justificando-se  a  urgência  na  excepcionalidade 

operacional da atividade administrativa e a necessidade de sua regulamentação.

Teresina (PI), 11 de maio de 2022.

PROFA. DRA. ELIANA DE SOUSA ALENCAR MARQUES
Diretora do CCE 
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